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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026. 

 

1. Fundamentação Legal. 

Este Termo de Referência é elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

especialmente no que se refere às hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 75, 

incisos I e II. 

 

2. Justificativa. 

A reforma no prédio desta Casa Legislativa é necessária para garantir melhores 

condições de trabalho, segurança e funcionalidade das instalações, atendendo às 

demandas administrativas e legislativas. 

 

3. Objeto da Contratação. 

A presente dispensa de licitação abrange a aquisição de mão de obra especializada para 

execução dos seguintes serviços: 

• Instalação de cerâmicas em áreas da cozinha, lavanderia, área externa da recepção e 

tablado do plenário, com metragem total aproximada de 100 m²; 

• Construção em alvenaria de uma plataforma/tablado; 

• Serviço de pintura nas salas presidencial, recepção, gabinetes, secretaria, cozinha e 

lavanderia, com metragem aproximada de 200 m²; 
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• Construção de abrigo de gás em alvenaria. 

 

4. Da estimativa de Valor: R$ 29.696,66 (vinte e nove mil, seiscentos e noventa e seis 

reais e sessenta e seis centavos).  

Fonte da pesquisa: Os valores estimados foram calculados em conformidade com o artigo 23, 

§1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

 

5. Dotação Orçamentária. 

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 010102 – 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA. 01.031.2002.1024.0000 – REFORMAS 

ESTRUTURAIS PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

 

6. Prazo de Execução. 

O prazo máximo para execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço. 

 

7. Obrigações da Contratante. 

• Disponibilizar acesso às áreas a serem reformadas; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

• Efetuar os pagamentos conforme cronograma estabelecido; 

• Fornecer informações técnicas necessárias à execução. 
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8. Obrigações da Contratada. 

• Executar os serviços conforme normas técnicas e boas práticas de engenharia; 

• Fornecer integralmente a mão de obra e os materiais necessários à execução; 

• Responsabilizar-se pela segurança dos trabalhadores e terceiros durante a obra; 

• Reparar eventuais danos causados às instalações; 

• Cumprir integralmente o prazo estabelecido; 

 

9. Forma de Pagamento. 

O pagamento será realizado em até 10 dias úteis, após o término do serviço, mediante 

Nota Fiscal e/ou Ordem de Serviço/Empenho. 

 

10. Fiscalização 

A execução será acompanhada pela servidora YEDDA DE CÁSSIA SERTORI, 

servidora designada pela Secretaria da Câmara Municipal, que registrará em relatórios o 

andamento da obra. 

 

11. Vigência. 

O contrato terá vigência de 90 dias, podendo ser prorrogado conforme necessidade e 

previsão legal. 

 

12. Da escolha do Fornecedor. 

Será escolhido o fornecedor que ofertar o menor preço global, dentre aqueles que 

participarem, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 
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13. Da Subcontratação. 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

14. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

O participante deverá enviar, junto com sua proposta, certidão conjunta de débitos 

federais, FGTS, trabalhistas (CNDT) e regularidade municipal/estadual, sob pena de 

desclassificação do certame licitatório. 

 

15. Das Disposições e Foro. 

Este instrumento de contrato é regido pelas disposições contidas na Lei n° 14.133/2021 

(Licitações), nº 10.406/02 (Código Civil), nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e demais normas aplicáveis. 

Elegem as partes o Foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para 

dirimir eventuais divergências oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

Guatapará, 03 de junho de 2026. 

 

 

FRANCISCO FREDIANO FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ-SP. 
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FOTOS 
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